
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO XI -MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAIEMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razao social) -----------------------------­
inscrita 
no CNPJ no ,por intermedio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade 
no e CPF no , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei , ser (microempresa e empresa de pequeno 
porte) nos termos da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4°, do artigo 3°, da Lei Complementar no 123/2006. 

Local e data 

Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 

Pregão Presencial N. 2/2016 
Substituição de esquadria da fachada da Escola Superior de Magistratura do Estado do Ceara· ESMEC 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL N°. /2016 
----' 

DECLARAÇÃO 

.. ........ ... .... .... .. .. .. ..... ..... .. ...... .. ... ..... , inscrita no CNPJ n° ....... .... .. ... .. .... ... , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ............ .. .... ........ ......... .. .. , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
....... .... ...... .. ... .. . e do CPF n° .. ..... .. ..... ..... ..... .... ... .. .. ... . DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz ( ) . 

(DATA) 

(NOME) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Pregão Presencial N. 2,'2016 
Substituição de esquadria da fachada da Escola Superior de Magistratura do Estado do Ceará . ESMEC 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

----------------------~(razão social) , inscrita com o 
CNPJ n° , por intermédio do seu representante legal 

portador da Carteira de Identidade n° 
e do CPF , DECLARA, para fins de 

habi litação no Pregão Presencial n° /2016, em cumprimento a exigência contida no 
artigo 32, parágrafo 2°, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente 
à sua habilitação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências posteriores. 

Fortaleza, __ de _ _______ de 2016. 

Empresa Proponente 
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ANEXO XIV -

ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IN DEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constitu ído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante]), para fi ns do disposto no item 6.3.8 do Edital do Pregão Presencial n _ /2016, declara, 
sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , que: 

7.a proposta anexa fo i elaborada de maneira independente [pelo Licitante] , e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Edital do Pregão Presencial n° _ /2016, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

S.a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão 
Presencial n. _ /2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

9.não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Presencial n. _ /2016 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

I O.o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, di reta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Ed ital do Pregão Presencial n. _ /2016 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

II.o conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará antes da abertura oficial das propostas; e 

l2.está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá- la. 

______ , em de de 2016. ---------

([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO AMBITO DA LICITAÇAO, COM 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO XV - MINUTA DE CONTRATO ANEXO 12 - MINUTA DE CONTRATO 

CT N. __ /2016 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO 
DA SUBSTITUIÇÃO DE ESQUADRIA DA FACHADA DA 
ESMEC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA E A EM PRESA.==-:-=-:-:-:-=-:--:---------,--
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ______ _ 

O TRIBU NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro Cam beba, Fortaleza -CE, inscrito no CNPJ sob 
o número 09.444.530/0001-01 , doravante denominado simplesmente de T JCE ou CONTRATANTE, neste ato 
representado por seu Secretário de Finanças , , por seu Secretário de Infraestrutura 
e pelo Desembargador Diretor da ESMEC, e a empresa 

representada neste ato por 
_ _____________ , portador da carteira de identidade n. /_ , CPF n. 
---,-----------' com endereço na , inscrita no CNPJ sob o 
número , daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o 
presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 10.520 , de 17 de julho de 2002 , e n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores. 

I CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da 
Licitação realizada sob a modalidade Pregão Presencial n. __ /2016 , devidamente homologado pelos 
Secretários Geral , de Finanças, de Infraestrutura e pelo Desembargador Diretor da ESMEC, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, e a 
Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações posteriores, e, ainda, com o processo administrativo n. 

I CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa de prestação de serviços com fornecimento 
de materiais para a execução da substituição de esquadria da Fachada da ESMEC, conforme especificações 
contidas no Ed ital do Pregão Presencia l n. _ /2016, e, ainda, no(s) seu(s) Anexo(s), todos, parte(s) 
integrante(s) deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
A prestação do objeto obedecerá ao estipu lado neste Contrato , bem como às disposições 

assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da 
transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie . 

I CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações das partes neste Contrato: 

I - DO CONTRATANTE: 

a. Expedir a Ordem de Serviço (O.S.) . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

b. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas do CONTRATANTE 
quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

c. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas. 

d. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, sempre que necessário 
à execução dos serviços, nos horários previamente acordados. 

e. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração e/ou refazimento dos serviços 
não aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

f. Notificar, por escrito , à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

g . Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato. 
h. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante(s) especialmente 

designado(s), nos termos do art. 67 da Lei n.0 8.666/93. 
i. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato. 
j . Fornecer as plantas, desenhos e projetas necessários à perfeita compreensão dos serviços. 
k. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

11 - DA CONTRATADA: 

a. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, em conformidade com o respectivo 
planejamento, normas e especificações técnicas e, ainda com as instruções emitidas pelo 
CONTRATANTE. 

b. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c . Aceitar, nas mesmas condições contratuais , os percentuais de acréscimos ou supressões limitados 
ao estabelecido no § 1 o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual. 

d. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabi lidade o fato do CONTRATANTE proceder a 
fiscal ização ou acompanhar a execução do contrato. 

e. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado para execução deste contrato. 

f. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
TCJE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respond idas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento do pedido de 
informação. 

g. Equipe Técnica: a CONTRATADA deverá manter como profissional responsável pela execução dos 
serviços, no mínimo um engenheiro civil , conforme o item 6.2.2 da CLÁUSULA SEXTA. 
g.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das prescrições referentes às Leis 

Trabalhistas, Previdência Social e Seguro de Acidentes do Trabalho bem como assumir todos 
os ónus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários concernentes à execução de 
seus serviços. 

g.2. As despesas com alimentação, vigi lância e transporte de pessoal serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

g.3. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que 
necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução dos serviços, correndo por sua 
conta exclusiva todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 
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apresentando, ainda, à CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse 
pessoal. 

g.4. A CONTRATADA será representada no local de execução dos serviços pelo "Engenheiro 
Responsável Técnico" indicado na proposta, o qual dirigirá os trabalhos e a representará 
legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu nome. nos assuntos relativos aos 
serviços contratados. 

g.S. Submeter, em tempo hábil, em caso de justificada necessidade de substituição o profissional 
indicado para execução dos serviços, o nome e os documentos demonstrativos da respectiva 
capacitação técnica de seu substituto à aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu 
superior. A documentação do profissional será analisada de acordo com os critérios definidos 
neste Termo de Referência. O profissional substituto deverá ter, obrigatoriamente, qualificação 
técnica, no mínimo, igual a do substituído; 

g.6. Substituir, por exigência da FISCALIZAÇÃO, qualquer profissional participante da execução 
dos serviços desde que seja constatada a sua desqualificação para a execução de suas 
tarefas ou que apresente hábitos nocivos e prejudiciais aos usuários da área destinada à 
construção. 

g.7 . Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, emanadas da legislação pertinente, fornecendo aos empregados prestadores 
dos serviços contratados os EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) . 
./ Caso a CONTRATADA seja obrigada, pela legislação pertinente, a apresentar um 

cronograma com descrição da implantação das medidas preventivas (definidas no 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção -
PCMAT; no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; e no 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA) e seus respectivos responsáveis, 
deve fazê-lo antes da 13 medição, sob pena de retardar o processo de pagamento. 

h. Procedimentos Legais , a CONTRATADA deverá: 
h.1. Encaminhar a fatura e a nota fiscal com a Cópia da quitação das seguintes obrigações 

patronais referentes à realização dos serviços: 
./ Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste 
instrumento; 

./ Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 

./ Comprovante de recolh imento do PIS, COFINS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 
(vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos . 

./ Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

./ Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal ; 

./ Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; 

./ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
h.2. Ao final da execução dos serviços, para o recebimento defin itivo , deverá ainda, fornecer a 

seguinte documentação: 
./ Prova de regularidade trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União- RFB/PGFN), Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da empresa, válidas, ou outra equivalente, na forma da lei ; 

./ Certidão Negativa de Débitos com o INSS; 

./ Certidão de Regularidade de Situação perante o FGTS; 

./ Certidão de Quitação do INSS referente ao contrato; 

./ Certidão de Regularidade junto ao Município onde os serviços foram executados; 

./ Baixa da ART da execução dos serviços. 
i. Procedimentos Administrativos, as relaç_ões entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE serão 

mantidas por intermédio da FISCALIZAÇAO . 
./ A CONTRATADA deverá abrir Livro de Ocorrências para acompanhamento dos serviços, 

assinado pelo engenheiro responsável. Todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado 
nesse livro em 3 (três) vias. 
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j . Providenciar antes do início dos serviços, objeto do Termo de Referência, as licenças, as aprovações 
e os registras específicos, junto às repartições competentes, necessários para a execução dos 
serviços contratados, em particular a ART junto ao CREA competente. 

k. A CONTRATADA deverá arcar com todas as responsabil idades e custos para liberações necessárias 
junto ao CREA, bem como arcar com o pagamento de todas as despesas que se fizerem 
necessárias à completa execução dos serviços, dentre eles, o pagamento de impostos, taxas e 
outras obrigações financeiras que vierem a incidir sobre a execução dos serviços. 
k.1 . Antes do início material da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar o 

Alvará de Construção (ou declaração do Município de sua não exigência), evitando o 
reta;damento ~o início dos serviços e consequente aplicação das sanções previstas na 
CLAUSULA DECIMA OITAVA. 

k.2. As Ordens de Serviços serão disponibil izadas pelo DENGARQ, devendo ser assinadas por 
representante legal da empresa, após a comunicação de emissão das mesmas à 
CONTRATADA via e-mail ou mensagem de fax . 
./ O.S. também poderá ser enviada à CONTRATADA via mensagem por fax ou e-mail , 

devendo acusar o recebimento da mesma. No primeiro dia útil após o recebimento, a 
Ordem de Serviços deverá ser encaminhada ao T JCE devidamente assinada pelo 
representante legal da empresa. 

k.3. Após o recebimento de Ordem de Serviço, autorizando a mobilização de pessoal técnico no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica­
ART desses profissionais no CREA da região onde os serviços serão executados, entregando 
uma via de cada anotação à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e outra via aos profissionais 
mobilizados. Esses comprovantes são indispensáveis para o inicio dos serviços por parte 
desses profissionais. 

I. Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com este 
Contrato, sem ânus para o CONTRATANTE. 
1.1. Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro do prazo 

estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. 
m. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos serviços, 

que o CONTRATANTE julgar necessárias conhecer ou analisar. 
n. Facilitar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O não atendimento das solicitações feitas 

pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das sanções contratuais. O exercício 
das funções da FISCALIZAÇÃO não desobriga a CONTRATADA das suas responsabilidades, de 
acordo com as disposições deste Contrato. 

o. Responsabilizar-se durante a execução dos serviços por qualquer dano que, direta ou indiretamente, 
ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade ou ainda de terceiros . 
o.1. Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabil idade ou, ainda, a bens 

de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o 
CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos a quem de 
direito. 

o.2. A CONTRATADA será responsável pela existência de toda e qualquer irregularidade ou 
simples defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo, desde que provenham da má 
execução do serviço , sem ânus para o CONTRATANTE. 

o .3. Também será responsável por danos causados por máquinas, equipamentos ou pessoal sob 
sua responsabi lidade ou prestadores de serviços a edificações existentes, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins pertencentes ao CONTRATANTE. Constatado o dano, este 
deverá ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ânus para o CONTRATANTE, de 
modo a restaurar a sua forma e condições originais. 

o.4. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e 
indenizações oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua intei ra 
responsabilidade, não cabendo responsabilidade solidária por parte do Tribunal. 

o.5. Não poderá a CONTRATADA transferir qualquer responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes , técnicos ou subempreiteiros, ainda que referentes a serviços 
subcontratados. 
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p. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE, por meio da Diretoria do DENGARQ, 
sempre que houver necessidades de adequações de projeto, por imposição técnica ou impedimento 
físico, bem como nos casos em que se verificarem dúvidas ou eventuais omissões de detalhes 
construtivos. 
p.1. Toda e qualquer dimensão fornecida no projeto, especificações e orçamento deverá ser 

conferida "in loco" pela CONTRATADA. 
p.2. No caso de divergência de informações entre os desenhos fornecidos e a planilha 

orçamentária, ressalvado o disposto na CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, prevalecerá 
primeiramente o contido nos desenhos e, por último, da planilha orçamentária, sempre 
consultada previamente a FISCALIZAÇÃO. 

p.3. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão 
de qualidade previsto para os serviços em questão. 

p.4. Se, para facilitar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar desenhos de execução, 
deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação prévia da 
FISCALIZAÇÃO. 

q. A conferência por parte da CONTRATADA deverá ser feita também no tocante a duplicidade de 
dados, em que haja diferença entre o projeto e o orçamento, ou entre quaisquer dos documentos 
citados, caso que deverá ser levado ao conhecimento do CONTRATANTE antes da apresentação da 
proposta de execução de serviço, para que este possa dirimir a dúvida a tempo, não cabendo, 
identicamente ao item anterior, reclamação a qualquer título nem sob qualquer alegação, após a 
assinatura do respectivo contrato. 

r. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a quantificação dos materiais e serviços, que 
assumirá sua execução integral e completa independente do que for indicado na proposta e da 
estimativa do roteiro de serviços. 

s. A execução dos serviços, bem como os materiais a serem empregados deverão ser novos e 
comprovadamente de primeira qualidade, deverá atender ao exigido neste documento, no conteúdo 
da planilha de orçamento, no Projeto elaborado, no Contrato firmado , e, nos casos omissos, nas 
Normas e especificações da ABNT e dos fabricantes dos materiais. 

t. Evitar situações que gerem inquietação ou agitação na execução dos serviços, em especial as 
pertinentes a atraso de pagamento do seu pessoal ou subcontratados. 

u. Manter, durante a vigência do Contrato, as mesmas condições que propiciaram a sua habilitação e 
classificação no processo licitatório, em especial a equipe de técnicos, indicados para fins de 
capacitação técnica-profissional, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de 
experiência equ ivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada pelo 
seu superior. 

v. Se for necessária a prorrogação do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a 
renovação do prazo de validade da Garantia de Cumprimento do Contrato, nos termos e condições 
originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 

w. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação 
possível aos serviços do Fórum, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, 
adjacente ao local de execução dos serviços. 

x. Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos 
existentes, a fim de faci litar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar 
previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

y. Todo o transporte de equipamentos ficará a cargo da CONTRATADA. 
z. A CONTRATADA deverá executar os serviços previstos neste documento nos horários 

compreend idos entre Bh e 18h de dias úteis. Caso os serviços dessa natureza ocorram fora do 
horário especificado, a CONTRATADA deverá solicitar autorização da FISCALIZAÇÃO, que avaliará 
a possibilidade de real ização desses serviços 
z.1. Quando a CONTRATADA pretender executar serviços durante os fins de semana e/ou 

feriados , a relação dos serviços a serem executados nesse período deve ser enviada à 
FISCALIZAÇÃO com uma antecedência mínima de 24 horas, para que seja avaliada a 
necessidade de acompanhamento da FISCALIZAÇÃO. 
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aa. A CONTRATADA deverá manter no local de execução dos serviços, cópia da planta necessária à 
compreensão do projeto e afixá-la em local visível. 

bb. O projeto fornecido pelo CONTRATANTE, as planilhas de preços da LICITANTE vencedora, os 
critérios de medição, o Cronograma Físico-Financeiro com respectivos detalhes e complementos 
serão parte integrante do Contrato. 

cc . Para a perfeita execução e completo acabamento dos serviços, a CONTRATADA se obriga, sob as 
responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessárias 
para imprimir andamento conveniente aos trabalhos. 

dd. Ao final da execução total dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de 
recebimento do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços, condição a ser cumprida 
até o recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência. 

ee. Cronograma Físico-Financeiro Executivo: 
ee.1 . O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser ajustado ao efetivo início da execução dos 

serviços, quando da emissão da Ordem de Serviços (OS) , assim como atualizá-lo 
mensalmente, conforme o andamento dos serviços. 

ee.2. O Cronograma Físico-Financeiro estará também sujeito a ajustes em função de motivos de 
interesse do CONTRATANTE, desde que devidamente autuado em processo contemporâneo 
à sua ocorrência (art. 57 da Lei N° 8.666/93) . 

ee.3. Compete à CONTRATADA cumprir fielmente os prazos de término de cada etapa de acordo 
com o seu Cronograma Físico-Financeiro. 

ff. A CONTRATADA deverá manter no local de execução dos serviços conjunto completo e atualizado 
do projeto, ART(s) e alvará de construção. 

gg. Ao final da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à comissão técnica de 
recebimento do CONTRATANTE a baixa da ART da execução dos serviços, condição a ser cumprida 
até o recebimento definitivo dos serviços. 

hh. Sobre os materiais, ferramentas e equ ipamentos, A CONTRATADA deverá: 
hh.1 . Providenciar, guardar, controlar e utilizar todas as ferramentas, máquinas, aparelhos e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços contratados. 
hh.2. Facilitar a inspeção dos materiais, ferramentas e equipamentos por parte da FISCALIZAÇÃO. 
hh.3. Solicitar prévia e expressa autorização do CONTRATANTE durante as ocasiões de eventual 

substituição de materiais especificados. 
hh.4. Providenciar a imediata troca e instalação, sem ânus para o CONTRATANTE, de todos os 

materiais, ferramentas ou equipamentos impugnados pela FISCALIZAÇÃO, por má qualidade, 
por reprovação em ensaios ou discrepância com as especificações de projeto. 

hh.5. Apresentar amostras de materiais e equipamentos para verificação e eventuais ensaios 
técnicos normatizados, aleatórios e a critério do CONTRATANTE com ânus do custo para a 
CONTRATADA quando e se ocorrerem. 

hh.6. Fornecer materiais em quantidades que não permitam a interrupção dos serviços. 
hh.7. Fornecer também todos os dispositivos e acessórios, materiais ou ferramentas, eventualmente 

não mencionados e/ou não indicados, mas imprescindíveis à completa e perfeita realização 
dos Serviços objeto deste Contrato. 

ii. É vedada a subcontratação total, sendo permitida a subcontratação parcial apenas de serviços 
acessórios, tais como aqueles constantes dos grupos Serviços Preliminares, Demolições e Serviços 
Finais da planilha orçamentária. 

jj. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundaçôes instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei 
N° 10.880, de 29/12/83. 

kk. De acordo com a resolução n° 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ , fica vedada a manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a 
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE) . 
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I CLÁUSULA QUARTA- ESCOPO DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços a serem executados eng lobam, demolição, pintura, serviço de serralheria, bem como outros 
serviços associados aos já citados , conforme projetas referenciados na Cláusula Quinta. 

4.2 LOCAL DE EXECUÇÃO: O serviço de substituição de esquadria da Fachada da ESMEC. se dará à Rua 
Ramires Maranhão do Vale , 70, Bairro Água Fria, CEP 60.811-670, Fortaleza/ Ceará. 

4.3 Genericamente, os principais serviços que caracterizam o objeto deste Contrato e que, 
consequentemente, se expressam numericamente na composição do orçamento dos serviços a serem 
executados, são os descritos a seguir: 

./ Administração ; 

./ Serviços Preliminares ; 

./ Demolições; 

./ Esquadrias; 

./ Serviços Finais. 
4.4 A execução desses serviços será de acordo com os detalhes dos projetas. 
4.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão novos , de 

fabricantes consagrados , sem imperfeições ou defeitos e serão fornecidos pelo CONTRATADA que ficará 
responsável também pelo ferramental necessário à sua execução e limpeza final do local de execução 
dos serviços. 
4.5.1 Os materiais miúdos de fixação, derivação, conexão, etc (tais como: buchas, arruelas, parafusos, 

porcas, vedantes , colas, luvas, curvas, terminais , identificadores , an ilhas, fitas isolantes , 
protetores, conexões , suportes. braçadeiras, tirantes etc) não constam das plani lhas dos materiais 
e tem os seus custos diluídos nos custos unitários das mesmas. 

4.5.2 Todos os materiais envolvidos na instalação possuirão certificado fornecido pelo INMETRO ou 
empresa certificadora de reconhecimento nacional , e serão previamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

4.5.3 Todo material será vistoriado pela FISCALIZAÇÃO antes de sua instalação. 
4.6 QUALIDADE E GARANTIA 

4.6.1 A liberação dos projetas pelo DENGARQ não desobrigará o CONTRATADA de sua plena 
responsabilidade com re lação à sua implantação, inclu indo quaisquer fatos que venham a 
impossibil itar, prejudicar ou retardar a execução dos serviços, submetendo-a a todas as 
penalidades da legislação em vigor. 

4.6.2 Os produtos instalados, deverão ser garantidos contra vícios de fabricação relacionados a 
projetas , mão de obra e materiais apl icados, por um período de 5 (cinco) anos, a contar da data da 
nota fiscal de venda pelo fabricante ou por um revendedor AUTORIZADO . 

4.6.3 A Contratada deverá garantir todos os serviços, de uma forma geral , contra vícios , defeitos ou 
incorreções, nos termos e nos prazos da legislação vigente, reparando-as imediatamente após o 
recebimento da comunicação. 

I CLÁUSULA QUINTA- DOS MEMORIAIS E PROJETOS 

5.1 Constituem partes integrantes deste Contrato o seguinte Projeto e documentos, também disponíveis no 
DENGARQ: 
5.1.1 PROJ ETO: 

./ Projeto executivo dos serviços de substituição de esquadria da Fachada da ESMEC - 1 (uma) 
prancha; 

5.1.1 DOCUMENTOS: 
./ Plani lha Orçamentária e os seguintes anexos: 
./ Orçamento Sintético: quantitativos estimados em projeto; 
./ Orçamento Analítico: composições dos serviços ; 
./ Composições de BOI e Leis Sociais . 
./ Cronograma Físico-Financeiro; 
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5.2 As pranchas de desenhos integrantes deste Contrato encontram-se reduzidas ao formato A4 e sem 
escala, porém estarão disponibilizadas no DENGARQ, em formato "PDF" e no tamanho orig inal. 
5.2.1 Caso necessário, será disponibilizado para a CONTRATADA as pranchas e desenhos em formato 

"DWG". 
5.3 Após a celebração do contrato , não será levada em conta reclamação ou solicitação de alteração dos 

preços constantes da proposta da CONTRATADA, salvo motivo devidamente justificado. 
5.4 Os projetas e a planilha orçamentária identificam os tipos de serviços e materiais , contendo informações 

que perm item o estudo e dedução de métodos construtivos, instalações e condições organizacionais 
para os serviços. 
5.4.1 Em hipótese alguma poderá ser sugerida modificação nos preços, peças, prazos ou condições de 

sua proposta apresentada sob alegação da insuficiência de dados e/ou informações sobre os 
serviços ou condições locais. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ESPECIFICAÇÕES 

6.1 Considerações Preliminares 
6.1.1 A execução dos serviços deverá atender aos dispostos no Código de Obras do Município, demais 

legislações vigentes e normas técnicas relativas aos serviços diversos, devendo ser desenvolvida 
com todas as proteções e a segurança necessária, a fim de não causar interferências ou danos de 
qualquer espécie a terceiros e às edificações vizinhas. 

6.1.2 A CONTRATADA deverá implantar, durante a realização dos serviços , procedimentos de 
segregação dos resíduos gerados, para fins de reutilização e/ou de reciclagem , em consonância 
com a Resolução CONAMA 307/02, independentemente das exigências de legislação municipal. 

6.1.3 A CONTRATADA deverá estar apta a desenvolver projeto de gestão de resíduos da construção 
civil , que assegure a segregação dos resíduos gerados, para fins de reutilização e/ou reciclagem , 
em conformidade com a legislação municipal vigente ou que vier a ser implantada no decorrer da 
execução dos serviços. 

6.1.4 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto, seus detalhes e 
recomendações . 

6.1 .5 As cotas definidas nos detalhes serão preponderantes sobre as cotas especificadas em plantas e 
cortes gerais. 

6.1.6 Os serviços serão desenvolvidos com o prédio ocupado e em funcionamento. 
6.1. 7 A programação de atividades deverá ser realizada de forma a manter a área onde os serviços 

serão executados devidamente isolada e sinalizada (com a utilização de tapumes, cones, fitas 
zebradas, placas de advertências , etc.) de modo a evitar quaisquer tipos de incidentes envolvendo 
servidores e/ou usuários da edificação com os serviços em execução. 

6.1.8 A CONTRATADA será responsabilizada por quaisquer acidentes decorrentes dos serviços 
executados envolvendo servidores e/ou usuários. 

6.1.9 A CONTRATADA utilizará a energia elétrica da ESMEC. Entretanto, a infraestrutura de instalações 
elétricas, necessária à execução dos serviços, deverá ser providenciada pela CONTRATADA . 
./ No caso da utilização de equipamentos de alto consumo de energia, tal como máquina de 

solda, a CONTRATADA deverá consu ltar a FISCALIZAÇÃO para proceder com a instalação no 
equipamento na rede existente. 

6.1 .1 O Tal como ocorrerá com o consumo de energia elétrica, a CONTRATADA poderá se utilizar das 
infraestruturas de água e esgoto existente na ESMEC. Contudo, deverá zelar para que a utilização 
desses insumos não perturbem os trabalhos dos servidores e magistrados, bem como não cause 
danos às insta lações existentes . 
./ A CONTRATADA responderá e reparará, sem qualquer ânus para o CONTRATANTE, qualquer 

dano ou avaria nos subsistemas supracitados decorrente da utilização destes na execução dos 
serviços. 

6.1 .11 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes da eventual execução de 
trabalhos , quer com os insumos, a mão de obra, as instalações e equipamentos necessários à 
plena execução dos serviços contratados , bem como todos os testes necessários à aceitação e 
recebimento deles. 
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6.1.12A CONTRATADA deverá obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se 
necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor ou declaração do Município 
de sua não exigência. 

6.1 .13Conforme o art. 75 da Lei N° 8.666/93, salvo disposições em contrário constante do edital, do 
convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exig idos por normas técnicas 
oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

6.1.14 CONTRATADA deverá refazer de imediato, às suas exclusivas expensas, qualquer trabalho 
inadequadamente executado e/ou recusado pelo CONTRATANTE, sem que isso represente custo 
adicional . 
./ Não haverá, por isso, tolerância de atrasos ou prorrogação dos prazos previstos para a 

execução dos serviços . 
6.1.15Todos os materiais sucateados e entulhos resu ltantes dos serviços executados pe la 

CONTRATADA, sem exceção, deverão ser removidos , durante o desenvolvimento dos seNiços e 
imediatamente após a conclusão dos seNiços. 

6.2 Administração 

6.2.1 A administração local refere-se às despesas de manutenção da equipe técnica e administrativa. 
6.2.2 A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer o acompanhamento técnico através do seu 

engenheiro responsável pelos seNiços durante todo o prazo deste. Este engenheiro deverá 
permanecer no local dos serviços sempre que a FISCALIZAÇÃO se fizer presente. Durante 
período de execução dos serviços, o responsável técnico deverá acompanhar, planejar, fiscalizar e 
orientar seu quadro de funcionários além de preencher e assinar o Livro de Ocorrências , 
verificando orientações e observações da FISCALIZAÇÃO. A equipe técnica deverá trabalhar 
exclusivamente neste serviço. Os serviços somente poderão ser iniciados com este profissional já 
definido e aprovado pela FISCALIZAÇÃO . 
../ O pagamento/medição deste item será feito em única parcela, sendo que o valor medido da 

admin istração local só será medida se os demais itens estiverem concluídos e aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO . 

../ Sempre que for constatada, pela FISCALIZAÇÃO, divergência quanto ao número de 
profissionais, maquinários, equ ipamentos e outros insumos, em contrapartida aos efetivamente 
planilhados, deverá ser anotado no Livro de Ocorrências para desconto dos respect ivos 
valores nas med ições. 

6.2.3 O valor a ser pago a título de ADMINISTRAÇÃO é relativo à execução dos serviços dentro do 
prazo efetivo , previsto na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste Contrato. Caso haja 
modificação deste prazo por solicitação do CONTRATANTE, o valor mensal deverá ser 
renegociado em comum acordo entre as partes . 
../ Caso a alteração do prazo supracitado seja ocasionada pela CONTRATADA, não caberá ao 

CONTRATANTE qualquer pagamento por conta da dilatação do prazo . 
../ Caso haja necessidade de acréscimo da adm inistração local com ressarcimento à 

CONTRATADA, será estimada, pela FISCALIZAÇÃO, a equipe de administração local 
necessária com os demais custos correlatas (alimentação, transporte e etc.) conforme cada 
caso, devendo ser registrado o motivo desta alteração no Livro de Ocorrências. 

6.2.4 Quaisquer serviços que interfiram em áreas fora do local de execução dos serviços deverão ser 
previstos e planejados com antecedência e programados junto à FISCALIZAÇÃO com tempo hábil 
para isolamento e proteção das áreas a serem afetadas. 

6.2.5 Os serviços deverão priorizar os horários normais de expediente forense, isto é, entre 8h e 18h de 
dias úteis. Somente sendo executados em horários extraordinários com autorização prévia da 
FISCALIZAÇÃO. 

6.2.6 Todo serviço realizado em horário extraord inário somente poderá ser realizado e remunerado se 
devidamente autorizado pela FISCALIZAÇÃO e com a devida justificativa apresentada pela 
CONTRATADA. 

6.3 Materiais, ferramentas e equipamentos 
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6.3.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a serem empregados nos serviços serão 
todos nacionais, novos, de fabricantes consagrados, sem imperfeições ou defeitos, de primeira 
qual idade (assim entendida a gradação de qualidade superior, quando existirem diferentes 
gradações de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as especificações da ABNT e do 
DENGARQ, sendo expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 
especificado, assim , como não se admitirá a adaptação de peças, seja por corte ou por outro 
processo, a fim de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

6.3.2 Serão admitidos materiais similares aos especificados, desde que suas condições de similaridade 
sejam previamente submetidas à FISCALIZAÇÃO e por ela aceitas. Quando não houver consenso 
em relação à similaridade dos materiais, a CONTRATADA poderá recorrer à certificação por meio 
de laudo técnico fornecido por entidade certificadora (universidades, laboratórios , etc.). O 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer momento, solicitar ensaios de comprovação 
de qualidade dos materiais empregados nos serviços, à custa da CONTRATADA. 

6.3.3 Conservar no local de execução dos serviços as amostras dos materiais utilizados aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO, de forma a facilitar, a qualquer tempo, a verificação de sua correspondência com 
os materiais fornecidos e empregados, devendo, dessa forma, todos os lotes ou partidas de 
materiais utilizados serem confrontados com as respectivas amostras. 

6.3.4 Todos os custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessórios para execução de 
serviços, a exemplo de colheres, carrinhos, baldes, prumos e outros, estão contemplados no item 
de Administração, no orçamento. Assim como os equipamentos de proteção individual (EPI) , luvas, 
óculos , galochas de tamanhos e tipos variados , protetores auriculares e diversos. Os valores 
excedentes aos custos dimensionados serão ânus da CONTRATADA. 

6.3.5 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços em referência serão fornecidos 
pela CONTRATADA, que ficará responsável também pelo ferramental necessário à sua execução 
e limpeza final do local de execução dos serviços. 

6.3.6 Os equipamentos, materiais e acessórios, em total conformidade com os projetas, deverão ser 
todos de primeiro uso, dentro dos prazos de validade, íntegros e de acordo com as normas 
vigentes. 

6.3.7 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos no local de execução dos serviços 
antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados 
inadequados. Neste caso, em presença do responsável pela execução dos serviços , serão 
retiradas amostras para a realização de ensaios de caracterização das qualidades dos materiais à 
custa da CONTRATADA . 
../ Retirar do local de execução dos serviços todos os materiais impugnados pela FISCALIZAÇÃO 

e, em caso de substituição de materiais, esta não poderá ser procedida sem a prévia 
autorização, por escrito , da FISCALIZAÇÃO. 

6.3.8 Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a 
CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito à FISCALIZAÇÃO, a proposta de 
substituição, instru indo-a com as razões determinantes do pedido e orçamento comparativo , 
sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se quando a CONTRATADA: 
../ Firmar declaração de que a substituição se fará sem ânus para o CONTRATANTE; e 
./ Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 

especificado, com preendendo, como peça fundamental , o laudo de exame comparativo dos 
materiais, efetuado por laboratório tecnológico idôneo, a critério do CONTRATANTE e sem 
ânus para esse. 

6.3.9 A CONTRATADA deverá armazenar os materiais e equipamentos de forma que eles não obstruam 
a abertura de portas e saídas de emergência, o acesso de equipamentos de prevenção e combate 
a incêndio e a circulação de outros materiais, além de não prejudicarem o trânsito de pessoas. 

6.3.1 O Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o solo , cortes de terreno 
ou paredes de alvenaria, mesmo quando fornecidos em embalagens. Os locais de 
armazenamento deverão ser especialmente preparados e previamente designados e/ou 
aprovad os pelo CONTRATANTE, além de mantidos constantemente limpos , em perfeita e 
permanente arrumação. 
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6.3.11 Todos os equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços deverão ser 
fornecidos e operados por profissionais qualificados e habilitados , não será motivo de sol icitação 
de termo aditivo caso o equipamento não esteja re lacionado em planilha, cada LICITANTE deverá 
definir e determinar os equipamentos que se farão necessários na execução da total idade dos 
serviços. 

6.4 Mão de obra/ Assistência Técnica 

6.4 .1 A CONTRATADA deverá ter entre suas obrigações o seguinte: 
6.4.1 .1 Fornecer toda a mão de obra necessária à execução dos serviços, com expenenc1a, 

devidamente capacitada, regu larizada com suas carteiras trabalhistas (CTPS), identificada 
com crachás , uniformizada e equipada (botina, calça comprida, blusa, capacete e demais 
equipamentos necessários, conforme a NR-6 do Ministério do Trabalho). 
v" Utilizar profissionais habilitados, qualificados, inclusive pela NR-1 O e treinados para 

cada tipo de tarefa , sob a sua supervisão direta. 
v" Não será permitido o uso de sandálias ou de outros tipos inadequados de calçados 

pelos empregados da CONTRATADA. 
6.4 .1.2 Manter no local de execução dos serviços, relação com o nome e função de todos os 

func ionários da mesma. 
6.4 .1.3 Identificar o pessoal envolvido na execução dos serviços, de acordo com sua função, pela 

cor do capacete. O capacete branco será utilizado apenas pelos Engenheiros e Arquitetos 
e os demais ficarão a cri tério da CONTRATADA. 

6.4.1.4 Requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou instaladores 
especializados descritos na fase de habilitação técnica , a prestação de ininterrupta 
assistência técnica durante o desenvolvimento dos trabalhos realizados e até a sua 
conclusão. 

6.4.1.5 Coordenar e dirigir toda a sua mão de obra, inclusive a mão de obra da execução e da 
assistência técnica de empresas parceiras que sejam requeridas para trabalhos 
especializados específicos, sendo sempre de sua total responsabilidade técnica e 
operacional por quaisquer desses serviços. 

6.4.1 .6 Responder, integral e exclusivamente, pe la idoneidade e comportamento de seus 
empregados, subordinados e eventuais empresas parceiras , assim como, evidentemente, 
por todos os serviços em tela, afastando sempre que exigido pela FISCALIZAÇÃO, de 
forma incontinente, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento 
seja inconveniente ou insatisfatório ao bom atendimento e ao interesse do serviço público . 

6.4.1.7 Manter com o responsável técnico uma relação atualizada com nome completo e 
identidade de todo o pessoal presente no local de execução dos serviços. 
v" Apresentar uma comprovação de que todos os profissionais alocados para prestação 

dos serviços estarão regularmente contratados de acordo com o que estabelece a 
legislação trabalh ista, isentando o CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades de 
natureza trabalhista inerentes às relações entre prestadora de serviços e seus 
empregados. 

6.5 Medidas de Segurança 

6.5.1 A execução do serviço deverá ser rea lizada com a adoção de todas as medidas relativas à 
proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas às atividades da CONTRATADA, observadas as 
leis em vigor; deverão ser observados os requ is itos de segurança com relação às redes elétricas, 
máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso e guarda de 
ferramentas e aproximação de pedestres. 

6.5.2 Compete à CONTRATADA tomar as providências para a colocação, às expensas próprias, de 
placas e sinais luminosos de advertência ou orientação durante o dia e à noite, caso necessário. 

6.5.3 A CONTRATADA deverá prever, instalar e manter cercas , barreiras , tapumes ou outra forma de 
sinalização, indicando a terceiros as condições perigosas resultantes dos trabalhos, a fim de 
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preven ir danos pessoais ou materiais. 
6.5.4 A FISCALIZAÇÃO poderá exigir da CONTRATADA a colocação de sinais, correntes ou outros, que 

ju lgar necessários para a segurança de veículos e pedestres. 
6.5.5 O CONTRATANTE não assumirá responsabilidade por acidentes que ocorrerem nos locais da 

real ização dos serviços e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 
6.5.6 A CONTRATADA manterá Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos os seus empregados 

que exerçam atividades no local da execução dos serviços e responderá, nos termos da legislação 
vigente , por qualquer acidente ocorrido com o pessoal, material, insta lações e equipamentos sob a 
sua responsabilidade, bem como de terceiros , durante a execução dos serviços. 

6.5.7 A CONTRATADA deverá fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela NR6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos 
especiais de segurança, protetores faciais , luvas e mangas de proteção, botas de borracha e 
cintos de segurança, ou quaisquer outros necessários, dependendo da atividade que se realize. 

6.5 .8 Os empregados da CONTRATADA deverão ter conhecimentos básicos sobre prevenção e 
combate a incêndios. 

6.5.9 Além da proteção individual, a CONTRATADA deverá oferecer, na execução de quaisquer que 
sejam os trabalhos, a plena proteção coletiva contra riscos de acidentes ao seu pessoal e a 
terceiros , independentemente da transferência do custo dos riscos a companhias ou institutos 
seguradores. 

6.5.1 O Os EPis básicos para todos os operários serão a botina de couro e o capacete. Será 
terminantemente proib ida a permanência de qualquer operário descalço, usando chinelos ou 
sapatos abertos. 

6.5.11 O fornecimento, manutenção e reposição dos EPis são de obrigação da CONTRATADA e serão 
fornecidos aos operários sem ônus adicional ao CONTRATANTE. 

6.5.120 CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no local de execução dos serviços a fim de 
verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 
conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas 
e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais 
condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

6.5.13A CONTRATADA deverá obedecer as Normas Regulamentadoras (N Rs) expedidas pelos órgãos 
governamentais competentes e as Normas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) que tratam da Segurança e Medicina do Trabalho. 

6.5.14A NR-1 O estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a implementação de medidas 
de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores 
que, direta ou indi retamente, interajam em instalações elétricas e servicos com eletricidade. 

6.5 .15A CONTRATADA deverá comunicar formalmente à FISCALIZAÇÃO, às autoridades e aos órgãos 
competentes, de maneira mais detalhada possível, os casos de acidentes, fatais ou não, que 
eventualmente ocorram durante a execução dos serviços, inclusive princípios de incêndio, quedas 
de materiais ou acidentes com veículos, etc. 

6.5.16Não poderão ser usados na execução de serviços, ferramentas ou sistemas de quaisquer tipos 
que exijam carga explosiva. 

6.5.17Deverão ser protegidos: 
../ Os serviços adjacentes já real izados ou em execução; 
../ Qs serviços a serem realizados, de acordo com a respectiva especificação; 
../ Areas e obras vizinhas. 

6.6 Serviços Técnicos 

6.5 .18Projeto de gestão de resíduos 
../ A CONTRATADA deverá elaborar e implementar, caso necessário, o Plano de Gestão de 

Resíduos da Construção Civil (PGRCC) , conforme o disposto na Resolução CONAMA 307 de 
5 de julho de 2002 e alterações posteriores . 

../ A CONTRATADA deverá viabilizar a coleta seletiva de resíduos no local de execução dos 
serviços , ação que envolve o desenvolvimento do PGRCC específico, além da conscientização 
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e sensibilização da mão-de-obra e introdução de rotinas de segregação/armazenamento dos 
res íduos e a organização dos seus fluxos . 

./ O PGRCC deve ser elaborado por um profissional ou equipe técnica devidamente habilitada . 

./ O PGRCC deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO para anuência antes do inicio da execução 
dos serviços . 

./ A constatação por parte da FISCALIZAÇÃO do não cumprimento do PGRCC implicará em 
penalidades para a CONTRATADA, previstas na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA deste Contrato . 

./ Caso a CONTRATADA seja dispensado de elaborar o PGRCC, deverá apresentar declaração 
do Município de sua não exigência, bem como comprovação do destino ambientalmente 
adequado do resíduo gerado declaração do local licenciado para receber o material, contrato 
com empresa particular de coleta cadastrada pelo município e/ou Manifesto de Transporte de 
Resíduo - MTR - assinado pelo transportador e pelo destino final licenciados. 

I CLÁUSULA SÉTIMA- DA REGULAMENTAÇÃO 

7.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar a todo instante as normas vigentes da 
ABNT e especialmente as disposições particulares estabelecidas no presente Contrato, além das 
instruções que venha a receber do CONTRATANTE em cada caso específico. 

7.2 Devem ser segu idas as Normas e determinações abaixo, nas suas últimas revisões em vigor, bem como 
a Legislação ou Norma Técnica aplicável que venha a entrar em vigor depois da assinatu ra deste 
Contrato, quando não houver repercussão financeira. Quando houver, a CONTRATADA deverá 
demonstrar através de planilhas e solicitar ajustes financeiros ao T JCE. Segue relação: 

./ Normas e especificações constantes deste Contrato; 

./ Normas da ABNT; 

./ Prescrições e recomendações dos fabricantes; 

./ Normas internacionais consagradas , na falta das normas da ABNT; 

./ Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

./ Códigos e posturas dos órgãos oficiais competentes que jurisdicionem a localidade onde será 
executada o serviço referente a cada projeto; 

./ Manual de Obras Públicas - Edif icações - Práticas da SEAP (Secretaria de Estado da 
Administração e Patrimôn io)- Projeto, construção e manutenção. 

I CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

8.1 Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA responderá por 
sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a 
reparação de quaisquer falhas , vícios , defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período , 
independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

8.2 A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo com as normas da ABNT e os 
padrões técnicos dos materiais. 

8.3 Será considerado como data base para contagem do período de garantia dos serviços executados , a 
data da emissão do Termo de Recebimento Defin itivo, emitido pela comissão técnica de recebimento. 

8.4 A CONTRATADA deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o Termo de Garantia , pelo prazo de 
05 (cinco) anos, a contar da data do recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos 
serviços executados, conforme legislação em vigor. 

I CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES E SEGUROS 

9.1 Responsabilidade 
9.1.1 A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços , quaisquer que sejam os atos 

praticados no desempenho de suas atribuições , não implicará solidariedade ou co­
responsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos 
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serviços, na forma da legislação em vigor. 
9.1 .2 A CONTRATADA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e 

civil sobre todos os serviços, garantindo boas práticas técn icas e atuando com eficiência em todos 
os serviços que efetuar. A responsab il idade inclui também os possíveis danos causados às 
instalações existentes decorrentes da realização dos serviços. 

9.1.3 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas , vícios , defeitos 
ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessários, seja por meios próprios ou de terceiros , transformando-se os custos decorrentes , 
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

9.1 .4 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atas praticados 
por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de 
infrações ou inobservância de leis , decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, 
devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse 
título , incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

9. 1.5 A CONTRATADA será responsável , nas áreas em que estiver executando os serviços, pe la 
proteção de toda a propriedade pública e privada, rede de energia elétrica, telefone , dutos de 
água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas de execução 
dos serviços e adjacentes , devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer avarias 
que nelas provocar, deixando-as coincidentes com o seu estado original. 

9.1 .6 A CONTRATADA deverá estudar e analisar detalhadamente o Projeto Executivo e detalhes 
relativos à execução dos serviços, assumindo a responsabilidade solidária pela viabilidade técnica 
destes. Se porventura alterações se mostrarem necessárias, elas somente poderão ser 
executadas depois de técnicamente fundamentadas e autorizadas, por escrito, pela 
FISCALIZAÇÃO após a formalização do respectivo documento hábil. 

9.1 .7 A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento de quaisquer especificações e nem do local 
de execução dos serviços. Para tanto, foi facultado seu comparecimento ao local (conforme item 
13 do Anexo 01 do Edital de Pregão Eletrônico n° 13/2016) para confirmar ou retificar os valores 
quantitativos e técnicas apresentados no conjunto fornecido com as especificações (Projeto 
Executivo e Planilha Orçamentária). 

9.1.8 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsab ilidade por quaisquer acidentes na 
execução dos trabalhos contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição 
ou dano nos locais de execução dos serviços até sua definitiva aceitação. 

9.1 .9 A CONTRATADA deverá manter (antes, durante e após o térm ino dos serviços) sigilo absoluto 
sobre o conteúdo dos documentos e informações dos quais tenha tomado conhecimento em 
função da execução do objeto contratual, ficando expressamente vedada qualquer forma de 
divulgação , sob pena de responder por perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis . 

9.1 .1 O As demolições porventura necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados 
os devidos cuidados de forma a serem evitados danos a terceiros. 

9.1 .11 A remoção e o transporte de todo o entu lho e detritos , provenientes das demolições, serão 
executados pela CONTRATADA de acordo com as exigências da FISCALIZAÇÃO e da 
municipalidade local. 

9.2 Todas as situações de confl ito ou necessidades de compatibilizações de projetas deverão ser registradas 
em Livro de Ocorrências e serão discutidas em reuniões de trabalho entre os responsáveis técnicos das 
partes e o DENGARQ, que definirá a solução final. 

9.3 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de trabalho 
durante a execução dos serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, e ainda que 
resultante de caso fortuito e por qualquer causa até a definitiva aceitação da mesma pelo 
CONTRATANTE, bem como indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos 
dos serviços contratados , ainda que ocorridos na via pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
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10.1 É vedada a subcontração total , sendo permitida a subcontratação parcial apenas de serviços acessórios, 
assim defin idos como aqueles constantes dos grupos Serviços Preliminares, Demolições e Serviços 
Fina is da planilha orçamentária. 

10.2 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
10.1.1 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a 

vigência deste contrato ; 
1 0.1.2Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau , inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vincu lados ao CONTRATANTE; 

1 0.1 .3A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE. 

I CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos bens fornecidos e serviços prestados, o valor 
global de RS ( ______ __; 

I CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará - FERMOJU, tendo como Fonte dos recursos os diretamente 
arrecadados, na seguinte dotação orçamentária: 

04200101.02.061 .500.17419.1500000.44905100.27000.1.20 

12.2 Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n.0 
........ .. .... .... .. .. , de .... ./ .. .. . / .. .. .. , no valor de R$ 

_ _ _ _ _ ,_ (. .................................... ..... . ) , à conta da Dotação Orçamentária especificada nesta 
Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este contrato . 

I CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

13.1 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir da expedição 
de ordem de serviço (OS), sendo 60 (sessenta) dias consecutivos para execução dos serviços e 
Recebimento Provisório do objeto deste Termo de Referência e 30 (trinta) dias consecutivos para 
expedição do Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos serviços, devendo ser rigorosamente 
respeitado . 
13.1.1 O "termo inicial" , para contagem do prazo e início dos serviços , contar-se-á a partir da data 

definida na(s) "Ordem de Serviço" , expedida(s) pelo CONTRATANTE, através do DENGARQ. 
13.1.2 Na contagem dos prazos, o dia do começo é excluído e incluído o dia do vencimento. 
13.1.3Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela CONTRATADA 

turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o estabelecido no 
cronograma, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em relação aos 
custos necessários para iluminação e/ou implantação de cond ições adicionais de segurança. 

13.1.4Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA DÉCIMA 
OITAVA, as hipóteses de caso fortuito e força maior, previstas em lei , ou situações de atraso 
decorrentes de ações diretas ou indiretas do próprio CONTRATANTE ou de te rceiros, alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA. 

13.1.50 prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 
critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada ao DENGARO. por escrito , 
pela CONTRATADA, antes do fina l do prazo de execução dos serviços . 

./ A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas cond ições estabelecidas no 
parágrafo 1 o , incisos I a VI do art. 57 da 8.666/93 . 

./ O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo cronograma físico -financeiro, 
re lação dos dias, justificativa da impossibilidade de execução dos serviços e comprovação dos 
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motivos que o fundamentem . 
13.1 .6A expedição da Ordem de Serviço somente se efetivará após a publicação do extrato do contrato 

no Diário da Justiça e a entrega da "Garantia de Cumprimento do Contrato". 

i CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS REGRAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1 O representante do T JCE e da empresa vencedora do certame farão conjuntamente , a medição única 
dos serviços, 60 (sessenta) dias a partir do dia correspondente ao autorizado para início da obra. 

14.2 Concluídos os serviços constantes do Cronograma Físico-Financeiro , a FISCALIZAÇÃO terá 5 (cinco) 
dias úteis, após formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da medição, 
compatib ilizando-a com os dados da plan ilha dos serviços e preços constantes de sua proposta, bem 
como da documentação hábil de cobrança. 

14.3 O critério de medição a ser utilizado será totalmente baseado em serviços reais , ou seja, nos 
quantitativos dos serviços efetivamente executadas e materiais efetivamente apl icados , não sendo 
levados em consideração descontos, acréscimos, perdas e outros elementos similares que deverão ser 
considerados na composição de custos dos serviços. 

14.4 Somente será medido o serviço executado conforme o previsto no cronograma, observados os 
respectivos projetas e preços das planilhas e o disposto nos itens seguintes. 
14.4.1 Não serão medidos serviços executados em desacordo com os projetas e as especificações que 

integram este Contrato. 
14.4.2 Não será medido o fornecimento de material em separado da execução do respectivo serviço. 

14.5 Os pagamentos serão efetuados de acordo com os percentuais estabelecidos no Cronograma Físico­
Financeiro da CONTRATADA, observados os respectivos projetas e preços das planilhas ; 

14.6 Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos à medição , serão retidos e só serão 
pagos após a CONTRATADA refazê-los. 

14.7 Quebras, desperdícios , aquisição ou aluguel de equipamentos para execução de serviços , aquisições 
de miudezas , preparos diversos, cortes , embutimentos, recom posições, testes , tecnologias de 
execução e outros elementos auxiliares, lixamentos, andaimes, cantoneiras , sistema de transporte , 
horários especiais de trabalho, critérios de descontos de vãos e outros itens similares são considerados 
como elementos constituintes da composição de custos propostos pela CONTRATADA ainda na 
licitação. 

14.8 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados a partir do Recebimento 
Definitivo. 

14.9 O pagamento será real izado por meio de ordem bancária , creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

14.1 O O pagamento estará condicionado à conclusão total dos serviços, sanadas todas as pendências e 
conforme o Recebimento Definitivo (item 16.8 da CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA) atestado por 
Comissão designada para esse fim . 

14.11 A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no 
preâmbulo do Contrato. E deverá ser elaborada conforme Nota de Em penho (N. E) emitida pela SEFIN. 

14.12 As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido neste Contrato , na nota de 
empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à adjudicatária 
e, nesse caso, o prazo previsto no subitem 14.8 será interrompido. 

14.13 A contagem do prazo previsto para pagamento 30 (trinta) dias será reiniciada a partir da respectiva 
regularização , desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a análise das Notas 
Fiscais/Faturas consideradas irregulares. 

14.14 A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais, 
especialmente as de natureza fisca l, acrescida das seguintes informações: 
a) Indicação do número do CONTRATO; 
b) Indicação do objeto do CONTRATO; 
c) Ind icação da medição a que se refere o faturamento 
d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento , (ISS, 

INSS, IRRF e outros) , se houver; 
e) Destaque de valor relativo a qualquer retenção aplicada pe lo T JCE, para produzir, exclusivamente, 

Pregão Presencial N. 2/2016 
Substi tuição de esquadria da fachada da Esccla Superior de Magistratura do Estado do Ceará - ESMEC 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

efeitos financeiros no ato de pagamento, não podendo alterar o valor total do documento fiscal; 
f) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

14.15 Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, juntamente com a nota fiscal/fatu ra, todos os 
documentos listados abaixo, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira : 
a) Atestação de conformidade do serviço executado; 
b) Documento fiscal preenchido em descordo com o item 14.12; 
c) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 
d) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
e) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS- CRF; 
f) Garantia contratual vigente ; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

14.16 O T JCE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, no todo ou 
em parte, nos seguintes casos: 
a) Execução defeituosa dos serviços; 
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) Débito da CONTRATADA para com o T JCE, quer proveniente da execução do Contrato decorrente 

desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 
d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 
e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que , eventualmente, possam prejudicar o T JCE; 
f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 

14.17 O T JCE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação específica, sendo que a T JCE se reserva o dire ito de efetuá-la ou não nos 
casos em que for facultativo. 

I CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do T JCE, no prazo de 1 O (dez) dias 
consecutivos , contados a partir da data de assinatura deste Contrato, a título de garantia, a quantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as 
modalidades previstas no art. 56, § 1°, da Lei N° 8.666/93 . A garantia será devolvida à CONTRATADA 
somente depois do cumprimento integra l das obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e 
satisfação de preju ízos causados ao CONTRATANTE. 

15.2 A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia , poderá ser utilizada para ressarcimento do 
CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas moratórias, multas punitivas e inden izações 
devidas pela CONTRATADA. 

15.3 A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até 
a regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais. 

15.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas , contado da solicitação do CONTRATANTE, 
a partir do qual se observará o disposto abaixo: 
15.4.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,2'1o (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% 
(cinco por cento). 

15.4.20 atraso superior a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da multa 
prevista no item anterior e das sanções cabíveis previstas na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. 

I CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO RECEBIMENTO E: ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1 Os serviços somente serão recebidos pelo CONTRATANTE após o atendimento de todas as condições 
estabelecidas neste Contrato, documentos, projetas e orçamento dele integrante, desde que atingido o 
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f im que se destinam , com eficácia e qualidade requerida. 
16.2 O Recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA será efetivado em duas etapas: 

v' Recebimento Provisório; 
v' Recebimento Definitivo. 

16.3 A CONTRATADA deverá solicitar ao DENGARQ, por comunicação escrita e com antecedência mínima 
de 7 (sete) dias do término do prazo de execução dos serviços, a vistoria do local de execução dos 
serviços pela FISCALIZAÇÃO para verificação dos serviços executados com fins de recebimento 
provisório, o qual deverá coincidir com o prazo estipulado no item 13.1 da CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA. 
15.4.1 A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja não 

conformidades significativas quanto às especificações. 
15.4.2 Nos casos que não impeçam o recebimento provisório , as não conformidades serão 

relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4 O recebimento provisório também ficará sujeito , quando cabível , à conclusão de todos os testes de 
campo. 

16.5 O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executadas por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados do(s) profissional(is) encarregado(s) pelos serviços 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates , retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

16.6 Após tal inspeção, será lavrado o Termo de Recebimento Provisório , em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as eventuais pendências verificadas. 

16.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última eíou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento Provisório. 

16.8 O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, pela comissão técnica de 
recebimento definida pelo DENGARQ, em até 30 (trinta) dias corridos após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório , desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 
FISCALIZAÇÃO quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de 
serviços empregados na execução do contrato . 
16.8.1 No ato do Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar ao 

CONTRATANTE: 
v' Toda a documentação dos materiais e equipamentos aplicados na execução dos serviços; 
v' Termo de Garantia, conforme item 8.4 da CLÁUSULA OITAVA. 

16.9 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Lei W 10.406, de 2002). 

16.1 O Havendo discrepâncias, incompatibil idades com memoriais e projetas ou performances dos 
equipamentos abaixo das especificadas , será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para correções e 
complementações consideradas necessárias para a realização de nova tentativa de recebimento. Caso 
seja impossível o cumprimento do prazo citado, a CONTRATADA deverá apresentar, formalm ente , 
justificativa fundamentada que será analisada pelo DENGARQ. 

16.11 No tempo do Contrato estão incluídos os tempos para recebimento, inclusive aqueles necessários 
para eventuais correções, caso haja discrepâncias ou incompatibilidades, sob pena de aplicação de 
sanções cabíveis . 

16.12 Os serviços só se darão por concluídos após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos 
entulhos e completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. Os detritos resultantes das operações de 
transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, 
sob suas expensas e sem ônus para o T JCE. 
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I CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ACRÉSCIMOS 

17.1 Face ao prazo de duração dos serviços , os preços serão fixos e irreajustáveis. 

.-/D':? 

i.'''{4 
-,c.,_ 

'----'-

17.2 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de um ano da data fixada para 
apresentação da proposta e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam 
atrasadas por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

17.3 Ç)s preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior utilizando a variação do 
lndice Nacional de Custo da Construção - INCC, coluna 35 (do mês correspondente à data fixada para 
entrega da proposta), calcu lado pe la Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de Índices 
Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica" , pela fórmula a seguir relacionada. 

onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = 'y'alor contratual dos serviços a serem reajustados ; 
10 =; lndice inicial . refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fi xada para entrega da proposta ; 
I = lndice relativo ao 12° mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - lo) / lo] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em 
diante. 

17.4 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
previsto no art. 65 , §1 °, da Lei N° 8.666/93 . 

17.5 Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso 11, alínea "d", da Lei N° 8.666/93. a 
CONTRATADA deverá, primeiramente, observar os prazos de execução que foram pactuados, 
enquanto for apreciado o pedido de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de 
incorrer em inadimplência, com a consequente aplicação das pena lidades legais e as previstas neste 
Contrato. 

I CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DAS PENALIDADES 

18.1 Fundamentado no artigo 7° da Lei n.0 10.520/2002 e no art. 31 da Resolução n.0 04/2008 do T JCE, 
ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciada no sistema de cadastro de fornecedores , pe lo prazo de até 5 (cinco) anos , garantida a 
ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais , a CONTRATADA que: 
a) Quem , convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

18.2 Conforme fundamento encontrado nos artigos 86 e 87 da Lei n.0 8.666/93, durante a execução do 
contrato por falha, inexecução total ou parcial dos serviços contratados, pela execução desses serviços 
em desacordo com o estabelecido no Ato Convocatório e seus Anexos e/ou pelo descumprimento das 
obrigações assumidas, o T JCE poderá, garantida a prévia defesa e observada a gravidade da 
ocorrência, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
./ Advertência ; 
./ Multa; 
./ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 
./ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admin istração Pública. 

18.3 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para lici tar ou 
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contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA de forma distinta ou 
cumulativa . 

18.4 A ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabi lidades assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto 
ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana. 

18.5 A ADVERTÊNCIA poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, a critério da FISCALIZAÇÃO, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

18.6 Poderá ser aplicada MULTA nas seguintes condições: 
a) 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global da proposta por infração a qualquer 

das cláusulas ou cond ições do Contrato , elevado para 0,5% (cinco décimos por cento) , em caso de 
reincidência, a critério da Admin istração; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global da proposta por dia de atraso para o início da 
execução dos serviços; 

c) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do saldo contratual da execução dos serviços, por dia 
de não cumprimento, injustificado, do prazo para término da execução dos serviços, até 30 (trinta) 
dias; 

d) De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta pela recusa da adjudicatária em assinar o 
contrato de execução dos serviços; 

e) De 1 O% (dez por cento) sobre o valor do saldo contratual da execução dos serviços, por não 
cumprimento , injustificado, do prazo para término da execução dos serviços , no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias; 

f) De 1 O% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de desistência de realizar os 
serviços ou abandono. 

18.6.1 O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recu rsal , será deduzido da Garantia 
Contratual que houver sido prestada. 

18.6.2 Caso a Garantia Contratual seja insuficiente para o pagamento da multa, os saldo devedor será 
deduzido em qualquer fatura de crédito que a CONTRATADA mantenha junto ao 
CONTRATANTE. 

18.7 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com a 
Administração. 
18.7.1 A suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração poderá ser aplicada à CONTRATADA se, por culpa ou dolo, prejud icar ou tentar 
prejudicar a execução do c ontrato, nos sequintes prazos e situações: 

I I - Por até 6 (seis) meses: 

! 
Execução insatisfatória do objeto contratado, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência 
ou multa. 

! Conclusão parcial dos serviços contratados , desde que o montante executado seja superior a 50% do 
i valor do contrato. 

11- Por até 5 (cinco) anos: 

I 
Conclusão parcial dos serviços contratados, desde que o montante executado seja inferior a 50% do 
valor do contrato . 

I Prestação do serviço em desacordo com as solicitações do CONTRATANTE, não efetuando sua 
correção após solicitação do mesmo. 
Cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE, 
ensejando a rescisão da avença por culpa da CONTRATADA. 

I Apresentação ao CONTRATANTE de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 

I 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do objeto, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação. 
Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei N° 8.666/93 , praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento do CONTRATANTE após o recebimento da Ordem de Serviço. 

18.8 A DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE será aplicada quando constatada má-fé , ação maliciosa e 
premeditada em prejuízo do T JCE, atuação com interesses escusas, reincidência em faltas que 
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acarretem prejuízo ao T JCE ou aplicações anteriores de sucessivas outras sanções, implicando 
proibição da CONTRATADA de transacionar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade , podendo ser ap licada, dentre outros casos , quando: 
a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos , fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o T JCE, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzir, divu lgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros , quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do objeto, sem consentimento 
prévio do T JCE; 

e) Cometer ato capitulado como crime pela Lei N° 8.666/93 , praticado durante o procedimento 
licitatório , que venha ao conhecimento do T JCE após a assinatura do contrato ; 

f) Apresentar ao T JCE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato , a manutenção das 
condições apresentadas na habilitação; 

18.9 Os recursos previstos no Art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 deverão ser obrigatoriamente apresentados, 
em seu estado original, devidamente protocolados no T JCE, observado o prazo recursal , visando a 
instruir o respectivo processo licitatório. 

I CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO _j 

19.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará reserva-se o direito de supervisionar, controlar e fiscalizar a 
execução dos serviços, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da 
CONTRATADA de acordo com este Contrato. 
19.1. 1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, o TRIBUNAL, através da 

Diretoria de Engenharia- DENGARQ, exercerá ampla supervisão, controle e fiscalização sobre 
a execução dos serviços, através de servidor efetivo, Analista Judiciário - Engenheiro Civil , que 
assistirá ou subsidiará na FISCALIZAÇÃO de todas as etapas de execução dos serviços. 

19.2 A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclus ive perante terceiros , por qualquer irregularidade, não 
implicando cc-responsabi lidade objetiva ou subjetiva do CONTRATANTE. 

19.3 As decisões e (ou) providências que ultrapassarem a competência da FISCALIZAÇÃO do contrato 
deverão ser levadas, por escrito, ao conhecimento do Secretário de Infraestrutura, em tempo hábil, 
para a adoção das medidas conven ientes e necessárias a cada caso; 

19.4 A presença da FISCALIZAÇÃO no local de execução dos serviços não diminuirá a responsabil idade da 
CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho . 

19.5 A FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, à qual a CONTRATADA deverá facilitar o exercício de suas 
funções , terá poderes para fiscalizar a execução dos serviços e especialmente para: 
g) Suspender os trabalhos, sempre que considerar a medida necessária; 
h) Recusar qualquer serviço que não se enquadre nas especificações das normas técnicas da ABNT e 

nos padrões exigidos pelo TRIBUNAL; 
i) Decidir, juntamente com o representante da CONTRATADA, todas as questões rotineiras que 

surgirem durante a execução dos serviços; 
j) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade 

com as obrigações assum idas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ; 
k) lnspecionar e supervisionar todos os suprimentos necessários à execução, conforme critérios que 

garantirão a qualidade/desempenho do objeto deste Contrato; 
I) Participar da programação e acompanhamento da execução dos serviços, definindo, em conjunto 

com a CONTRATADA, alterações na sequência e/ou metodologia dos trabalhos, que forem julgadas 
convenientes ou necessárias; 

m) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento de obrigações previstas neste 
CONTRATO, determinando sua regu larização; ou , sendo o caso, remetendo à autoridade 
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competente para abertura de processo; 
n) Notificar a CONTRATADA sobre a utilização de equ ipamentos e ferramentas inadequados, ou 

processos inseguros para a realização dos serviços da execução; 
o) Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade ao com as 

cond ições estabelecidas no contrato, e também para aprovação do respectivo re latório de medição; 
p) Recusar os serviços que tenham sido realizados pela CONTRATADA em desacordo com as 

cond ições estabelecidas no presente Termo de Referência, apresentando as devidas justificativas; 
q) Exigir da CONTRATADA que exclua da equipe designada para a realização dos serviços pessoa por 

ela empregada que, a critério do TR IBUNAL, comporte-se de. maneira indevida, atue com 
negligência, imprudência, imperícia ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou , 
ainda, persista em conduta prejudicial à saúde, à segurança ou ao meio ambiente, no local da 
execução dos serviços, ou ainda, de qualquer forma venha a prejudicar o andamento normal da 
execução dos serviços , a imagem do TRIBUNAL, ou que prejudique a relação desse com as 
autoridades e/ou comunidades locais, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata 
substituição da referida pessoa por outra que atenda aos requisitos necessários ao desempenho da 
respectiva função ; 

r) Requerer amostras de material utilizado na execução dos serviços e testes e análises de materiais , 
equipamentos e serviços que julgar necessários; 

s) Requerer a realização de testes adicionais de materiais, equipamentos e serviços, caso aqueles 
realizados ou apresentados pela CONTRATADA apresentem deficiências ou divergências em 
re lação às normas técnicas ; 

t) Determ inar a suspensão da execução, no todo ou em parte, quando sua realização não estiver de 
acordo com as normas e as demais condições contratuais , ou quando houver riscos à segurança 
das pessoas e ao meio ambiente ou a sua realização possa ocasionar prejuízo de difícil ou 
impossível reparação; 

u) Decidir em nome do TR IBUNAL e no limite de suas atribuições, as demais questões que venham a 
ser suscitadas quanto à execução do objeto deste Contrato. 

v) Encaminhar à Autoridade Superior às providências cuja aplicação de sanções ultrapasse o seu nível 
de competência da FISCALIZAÇÃO. 

19.6 As ações de que tratam o item anterior serão formalizadas pe la FISCALIZAÇÃO através dos 
competentes relatórios. 

19.7 Todo e qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL e a CONTRATADA deverá ser 
form alizado por documento escrito contendo as assinaturas dos representantes das Partes, sem as 
quais não terá validade. 

19.8 A CONTRATADA deverá ajustar, prontamente, na forma prevista por acordo das Partes, o 
Planejamento da execução dos serviços, conforme as providências que forem acordadas para a 
solução das discordâncias ou impasses, de forma a não permitir o comprometimento da qualidade da 
execução dos serviços ou prejuízos aos prazos e valores contratuais. 

19.9 A FISCALIZAÇÃO do TRIBUNAL não elimina ou atenua as responsabilidades da CONTRATADA 
19.1 O A FISCALIZAÇÃO representará o CONTRATANTE e terá as atribuições delegadas em ato específico e 

será composta por engenheiros com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

19.11 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste Contrato. 
19.12 Autorizar a execução de serviços durante os fins de semana e/ou feriados uma vez que solicitados em 

tempo e puderem ser realizados sem a presença da FISCALIZAÇÃO. 
19.12.1 Restringir a realização de atividades que julgar necessitarem de seu acompanhamento tendo 

sua execução restrita aos horários compreendidos entre 8h e 18h de dias úteis. 
19.1 3 Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

executados, medidos e aceitos. 
19.14 Solicitar através da Central de Contratos a aplicação, nos termos contratuais, de multa(s) à 

CONTRATADA dando-lhe ciência do ato, por escrito , bem como comunicar ao Órgão Financeiro do 
CONTRATANTE para que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA 
19.1 4.1 Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao ped ido de cance lamento de multa(s) , 

quando essa discordar do CONTRATANTE. 
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19.1 5 No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem como a todos os elementos de 
informações relacionados com a execução dos serviços , por essa julgados necessários. 

I CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 

20.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato uni lateral 
do CONTRATANTE, serão formalmente motivados , asseguradas à CONTRATADA, na segunda 
hipótese, a produção de contrad itório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada 
intimação da intenção da Administração para que , se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da 
defesa, interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 

20.3 A não manutenção das cond ições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão contratual , 
sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não 
incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

20.4 A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual , quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrig ir a situação. Fica esclarecido que até a 
regularização das obrigações, o pagamento não será efetuado, em razão de que não foram 
apresentadas as comprovações exig idas para ta l. 

20.5 Quanto à sua forma a rescisão poderá ser: 
20.5.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei n° 8.666/93; 
20.5.2 Amigável , por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 
20.5.3 Judicial , nos termos da legislação. 

20.6 DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com base nos 
incisos XI I a XVI I do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 obedecerá ao previsto no § 2° do artigo 79 da mesma 
Lei . 

20.7 DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO AD MINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A 
rescisão com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93 acarreta as consequências 
previstas no artigo 80 da mesma Lei. A rescisão fundamentada por razões de interesse púb lico ou a 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia 
contratual e ao recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos . 

I CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

21 .1 Os serviços serão realizados com rigorosa observância aos desenhos do projeto e respectivos 
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas neste Contrato. 

21.2 Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias em relação aos 
desenhos, deverão ser corrigidas antes do prosseguimento dos traba lhos . Para efeito de 
interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica estabelecido o seguinte: 
./ Em caso de divergência entre as cotas do desenho e suas dimensões medidas em escala, 

prevalecerão sempre as primeiras; 
./ Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos projetas, o DENGARQ deverá ser consultado, 

conforme alínea p.2 da CLÁUSULA TERCEIRA; 
./ As normas da ABNT prevalecem sobre quaisquer especificações aqui citadas ou demais adotadas 

durante a execução; 
./ Todos os detalhes e serviços constantes nos desenhos do Projeto e não mencionados neste 

Contrato serão interpretados como partes integrantes do objeto. 
21.1 Em caso de divergências entre o Orçamento e o Projeto, a CONTRATADA terá que notificar, 
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